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PORTARIA Nº 1471/PROAD/UFFS/2023, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

REVOGAR  a  Portaria  nº
1457/PROAD/UFFS/2023,  de  26  de  setembro  de
2023.

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 1457/PROAD/UFFS/2023, de 26 de setembro de 2023, tendo
como objeto a prestação de serviços continuados de manutenção predial preventiva e corretiva e
adequações  com  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  44  horas  semanais,  bem  como
fornecimento  de  materiais  e  peças  de  reposição  sob  demanda  e  serviços  eventuais  (quando
necessário ser executado por profissionais especializados em áreas diferentes das cobertas pelo
posto de serviço contínuo ou quando a quantidade de postos contínuos não for suficiente) por
chamado sob demanda, para atender os Campi de Laranjeiras do Sul e Realeza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 
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